
fJJ,.eJeilu,.a _/tlunicipal Je tspí,.ilo danlo J., 7óu,.oo 
ESTADO DE SÃO PAULO 

--·-

DECRETO N* 093 ' DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.994. 

Exercício do Município 
de S~o Paulo, no uso de 

Disp~e sobre valores das taxas 
previstas no ANEXO II da Lei 
Compl. Mun. 022/93 para o exer 
cicio de 1.995 e dA outras 
providências. 

ANTONIO DA SILVA, Prefeito em 
de Espírito Santo do Turvo, Estado 
suas atribuiç~es legais, 

DECRETA: 

ARTIGO 1* - Os v alores das taxas 
p~evistas no Ane xo li do art. 4* da Lei Complementar Muni
c~pal nQ ~22/93, ser~o atualizados/corrigidos em ~1-0-1-95 
até atingir o percentual total do índice oficial da infla
ç~o plena, ocorrida no exercício de 1.994, conforme Lei 
Mun. ~02/93, prevalecendo os mesmos valores fi x ados em UFM 
no referido Anexo II, PARA O EXERCICIO DE 1.995 , obedecida 
a legislaç~o municipal e federal vigente. 

Parágrafo único - Os valores se
r~o lançados em reais ou unidade monetéria vigente e, si
multaneamente, convertidos em UFM vigente no lançamento e 
consignados nos Carnês / Guias/95, conforme legislaç~o muni
cipal, sendo que na(s) data(s) do(s) pagamento(s) será fei
ta a reconvers~o, multiplicando-se a quantidade de UFM lan
çada, pelo seu valor vigente na data de cada pagamento. 

ARTIGO 2* - Para ~agamento à vis
ta, em cota/parcela única, da TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONA
MENTO e de outras tax as previstas para pagamentos parcela
dos os contribuintes far~o jús a um desconto de 2 0 % do 
valor do tributo lançado, conforme art. 2~0 da Lei 676 /7 5 
c/redaç~o dada p / Lei Comp.Mun. 022 / 93 c / c Lei Mun. 002/93. 

ARTIGO 3* - Para pagamento parce
lado, da Ta x a de Licença de Funcionamento, será observada a 
divis~o dos valores totais, em 08 (oito) parcelas mensais e 
consecutivas, convertidas, no ato do lançamento, em UFM, 
conforme Lei Municipal n* 002 / 93 c / c Lei Complementar Muni
cipal 022 / 93 e Código Tributário Municipal. 

ARTIGO 4* - O valor mínimo para 
lançamento parcelado da Ta x a de Licença de Funcionamenta, 
será de 0 0622 UFM para cada parcela; de forma que os valo
res obtid~s conforme artigo anterior, sendo inferior a este 
valor, ser~o lançados no valor mínimo de ~,0622 UFM, con
forme inciso III do artig~ ~99 da Lei 676/75 c/r7ea 0 dada 
pela Lei Complementar Mun~c~pal nQ 022/93. ~ 
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b zona _2 = CR$ 51,00 atualizados pelo índice 
pleno da ~nflaç~o do exerc~cio/94 e convertidos em 
0,0106 UFM vigente na data do lançamento. 

c zon~ 3 = CR$ 34,00 atualizados pelo índice 
pleno da ~nflaç~o do exercício/94 e convertidos em 
0,0071 UFM vigente na data do lançamento. 

oficial 
reais = 

oficial 
reais = 

Parágrafo único - Os valores se
r~o lançados em reais ou unidade monetária vigente e, si
mult~neamente, convertidos em UFM vigente no lançamento e 
cons~gnados nos Carnês de IPTU/ITU/95, conforme legislaç~o 
municipal, sendo que na(s) data(s) do(s) pagamento(s) será 
feita a reconvers~o, multiplicando-se a quantidade de UFM 
lançada, pelo seu valor vigente na data de cada pagamento. 

ARTIGO 2t - Para pagamento à vis
ta, em cota/parcela única, os contribuintes far~o jús a um 
desconto de 20 I. do valor do tributo lançado, conforme 
art. 200 da Lei 676/75 c/redaç~o dada pela Lei Compl.Mun. 
022/93 c/c Lei Municipal 002/93. 

ARTIGO 3t - Para pagamento parce 
lado, será observada a divis~o dos valores totais, em 08 
(oito) parcelas mensais e consecutivas, convertidas, no ato 
do lançamento, em UFM, conforme Lei Municipal n* 002/93 c/c 
Lei Complementar Municipal 022/93 e, Código Tributário Mu
nicipal, cobradas juntamente com o IPTU/ITU/95. 

ARTIGO 4t - O valor mínimo para 
lançamento parcelado do IPTU e ou ITU, juntamente com as 
taxas, será de 0,0622 UFM; de forma que os valores obtidos 
conforme artigo anterior, sendo inferior a este valor, se
r~o lançados no valor mínimo de 0,0622 UFM, conforme inciso 
III do artigo 199 da Lei 676/75 c/redaç~o dada pela Lei 
Complementar Municipal nQ 022/93. 

ARTIGO St - Os D~partamentos de 
Cadastro Físico, Lançadoria, Contabilidade e Tesouraria, 
dever~o tomar as providências necessárias para proceder os 
lançamentos, emiss~o de avisos, notificaç~es, guias e car
nês de recolhimento, conforme previsto neste Decreto e de
mais legislaç~o municipal e federal vigente. 

ARTIGO bt - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicaç~o, produzindo efeitos a 
partir de lQ de janeiro de 1.995, revogadas as disposiç~es 

em contrário. 

URA l\r1UNICIPAL 
A~~TO DO TURVO • S. P. 
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e carvalho 

Registre-se e Publique-se. 
P.M.ESTurvo, 19 I 12 /1.994. 

PREFEITO EM EXERCICIO 
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